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DIREÇÃO GERAL DA SECRETARIA

Ato

Ato da Presidência

ATO nº 642 de 10 de dezembro de 2018
 
Certifica que, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, até a presente data, não foram verificadas informações enquadráveis no
art. 23 da Lei de Acesso à Informação e art. 24 da Resolução CNJ n. 215/2015, classificáveis como ultrassecreta, secreta ou reservadas.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 

PRESI                      ATO nº 642 de 10 de dezembro de 2018.  

 

 

 

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO-PRESIDENTE 

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, certifica que, no âmbito do Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região, até a presente data, não foram verificadas informações 

enquadráveis no art. 23 da Lei de Acesso à Informação e art. 24 da Resolução 

CNJ n. 215/2015, classificáveis como ultrassecreta, secreta ou reservadas. 

Publique-se. 
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